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ANEXO II 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OB)ETO 
1.1. Realizaco de consulta de imóveis em prédios cornerciais disponIveis nos bairros 
Lagoa Nova, Tirol, Petrópolis e Candelária, municIpio de Natal/RN, para possIvel 
aquisico pelo CONFERE, conforme interesse da Adrninistraço Piiblica, corn a 
finalidade de instalacäo da nova Sede do Conselho Regional dos Representantes 
Comercials do Rio Grande no Estado do Rio Grande do Norte (Core-RN), que atendarn 
todas as disposicâes, condicôes, especificaçôes e dernais requisitos rnInirnos descritos 
neste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Conforme deliberaçào oriunda da reuniào plenária ocorrida nos dias 13, 14 e 15 
de dezembro de 2022, foi definido a necessidade de aquisico de bern imóvel para 
sediar a CORE-RN, que deve ser apto a acolher a estrutura fIsica da entidade, seus 
funcionários e as representantes comerciais registrados. 
2.2. No caso em apreço, a entidade descreveu as caracterIsticas do imóvel desejado, 
de forma compatIvel corn a estrutura atual, corn vistas a perrnitir o regular 
funcionamento da autarquia profissional de forma similar a atual, a firn de evitar 
adaptaçöes severas. 
2.3. Por firn, cumpre destacar que a referido regional nao possui irnóvel próprio 
disponIvel corn as caracterIsticas a serem mencionadas. 

3. DOS REQUISITOS MINIMOS DO IMOVEL A SER OFERTADO 
3.1. Requisitos indispensáveis para aceitaçao das propostas: 

3.1.1. Quanto ao edifIcio comercial: 
a) EdifIcio comercial novo, corn ate 15 (quinze) anos de construcão; 
b) Estar situado nos bairros Lagoa Nova, Tirol, Petrópolis ou Candelária, 

rnunicIpio de Natal/RN, preferencialmente próxirno a agências bancárias, 
farrnácias, cartórios e outros; 

c) Possuir portaria ou recepcào corn controle de acesso e horário de 
funcionarnento de no rnInimo ate as 22:00 horas; 

d) Quanto a estrutura fIsica, apresentar vigas, pilares, piso, paredes ern boa 
conservaçao, sern existência de trincas ou fissuras, que cornprornetam ou 
venham a cornprorneter sua seguranca; 

e) Oferecer boas condiçöes em sua estrutura, sern problemas que afetem 
diretamente o usa, livre de infiltraçôes, urnidades diversas, rachaduras, 
entupimentos crônicos, corn ou sem forro, em perfeito estado de 
conservacâo; 
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f) Apresentar sisterna completo de proteçào contra incêndio, corn todos Os 

itens e pessoal exigidos pelas normas próprias; 
g) Atender as exigências que garantam a acessibilidade e seguranca as 

Pessoas corn Deficiência - PcD, tais corno elevadores, rampas de acessos, 
sanitários adaptados e trânsito no seu interior corn largura rnInima de 
1,20m, atendendo a Norma Técnica ABNT NBR 9050/2004; 

h) Possuir no mInimo 2 (dois) elevadores, todos em ótimo estado de 
conservacäo e em perfeito funcionamento; 

I) Possuir vagas para estacionarnento privativo, preferencialmente coberto, 
seguro e na rnesrna edificaço, corn acessibilidade, atendendo a Norma 
Técnica ABNT NBR 9050/2004; 

j) Possuir ou dispor de viabilidade para sistema de climatizacão em todos os 
ambientes, de acordo corn as normas vigentes; 

k) Possuir ou permitir a instalaçäo de sisterna/cabeamento voltado para rede 
de dados (Internet) e telefonia e interfonia; 

I) Possuir reservatório de água corn capacidade de no rnInimo 2000 litros, 
corn manutenço e limpeza regular. 

3.1.2. Quanto ao imóvel comercial: 
a) Valor de mercado do irnóvel nào superior a R$ 1.500.000,00 (urn milhâo e 

quinhentos mil reais), devidarnente avaliado por parecer técnico de 
avaliacào mercadolágica (PTAM) recente, ernitido corn selo certificador e 
autenticidade comprovável; 

b) Possuir area 6til de no mInimo 165M 2 , no rnesrno pavimento. Entende-se 
por area 6til a efetivamente utilizada pelo Regional, excluindo-se garagern, 
escadarias, corredores externos e areas consideradas de uso comum; 

c) Local preferencialmente mobiliado, com toda a estrutura necessária para a 
plena utilizaco das dependências; 

d) Valor de taxa condominial maxima de R$ 3.000,00 (três mil reals); 
e) 0 irnóvel a ser adquirido deverá conter os seguintes espacos, em regime 

compartllhado de salas, contendo isolamento aci.istico, pontos elétricos, 
pontos de ar-condicionado, pontos lógicos de rede e exigências de protecao 
contra incêndio: 6 (seis) salas de setores; 

f) Deve possuir também urn auditório, nao necessariamente na area privativa, 
corn capacidade minima de 20 (vinte) pessoas; 

g) 0 imóvel a ser adquirido deverá possuir, no mInimo, 01 (urn) sanitários 
masculinos, 01 (urn) sanitários femininos e 01 (urn) sanitários para 
portadores de deficiência - PcD; 

h) Possibilitar alteracào de layout de forma a atender as necessidades de 
trabaiho do Conseiho, corn fácil alteracào da planta, de forma a atender as 
necessidades e a visibhlidade entre os ambientes; 

i) Instalacôes prontas para receber aparelhos de ar-condicionado individuais 
do tipo split ou janela; 
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j) Possuir sistema de combate a incêndio, conforme as deterrninaçöes do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado; 

k) Atender todas as normas e requisitos de acessibilidade, inclusive nas areas 
de convivência, auditório, banheiros, portarias, estacionamentos e 
garagens, entre outras partes das areas internas ou externas de uso 
comurn, em observância das normas da ABNT NBR 16537:2016, NBR NM 
313:2007 e NBR 15599:2008; 

I) Teto, p1505, soleiras, rodapés e paredes devero ser revestidos de pintura 
nova, corn ausência de pontos de infiltraço, mofos e manchas; 

rn) Janelas e portas em perfeito funcionamento de abertura e fechamento de 
fechaduras; 

n) Quadros, lurninárias, caixas, disjuntores, conexöes, sistemas de protecäo 
que devero estar de acordo com o dimensionamento da carga prevista 
para o irnóvel e normas da ABNT; 

o) Ter sistema de seguranca confiável e que atenda as necessidades mInimas 
de rnanutencäo da integridade fIsica dos colaboradores, profissionais e 
ptiblico em geral; 

4. DAS PROPOSTAS 
4.1. A proposta deverá ser apresentada sem ernendas, rasuras, correçào ou 
entrelinhas, nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, que possam 
comprometer a sua interpretaco. 
4.2. Proposta de preco: 0 preco do imóvel deverá estar expresso em moeda 
nacional, numericamente e por extenso. Ocorrendo divergência entre o valor 
expresso em algarismos e por extenso, será solicitado os devidos esclarecimentos, a 
serem respondidos no prazo de ate 02 (dois) dias tteis. 
4.3. Dados do/a(s) Proprietário/a(s) do Imóvel (Pessoa FIsica ou JurIdica) e cônjuge, 
se casado/a for, obrigatoriamente, a saber: 

a) Pessoa fIsica: 
Cópia da Carteira de Identidade; 
Cápia do CPF; 
Comprovante de residência; 

b) Pessoa jurIdica: 
Cópia do CNPJ; 
Cópia da Carteira de identidade e cópia do CPF de seu representante legal. 

4.4. Descriçäo completa do imóvel, da localizaco, da metragem da area total e da 
area construIda do imóvel, das instalaçöes existentes, fotos do imóvel, atendendo as 
exigências mInimas descritas neste Termo de Referenda. 
4.5. Valor das taxas condominlais (se for o caso). 
4,6. Identificada a ausêndia de quaisquer das inforrnacöes/deterrninaçôes elencadas 
neste item, poderá ser notificado o/a proponente para que complemente a proposta, 
no prazo de ate 03 (três) dias iteis, prorrogável urna ánica vez, sob pena de 
desabilitaço da proposta. 
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4.7. Os/As interessados/as devem estar cientes de que todos Os documentos 
referentes ao imóvel devem estar regularizados e nào será aceito imóvel tombado 
pelo Patrimônio Histórico, financiado, hipotecado, penhorado e corn pendências na 
documentaçäo. 
4.8. Havendo proposta habilitada e decidindo o Confere pela aquisiçào do irnóvel, 
seräo exigidos documentos do imóvel e do/a proprietário/a, de forma prévia a 
concretizacào do negócio jurIdico, em conform idade corn as disposiçöes contidas na 
Lei no 8.666/93. 
4.9. Tratando-se de proposta apresentada através de Imobiliária ou Corretores de 
Imóveis, a mesma deverá ser acompanhada da respectiva autorizaçào (ou 
procuraço) de venda assinada pelo/a proprietário/a, acompanhada de cópia da 
carteira de registro do/a corretor/a de imóveis no CRECl/RN. 
4.10. Fica desde já esclarecido que o Confere não pagará quaisquer despesas de 
intermediaco ou corretagem. 
4.11. A apresentaço de propostas nâo gera obrigaco da aquisição do imóvel pelo 
Confere. 
4.12. Todas as despesas decorrentes da confecço dos documentos, laudos e demais 
emolumentos nào teräo reembolso por parte do Confere, correndo por conta e risco 
do/a ofertante. 
4.13. A apresentacào de proposta e os atos dela decorrentes näo geram direito a 
i nde n iza ço. 
4.14. Ficam os eventuals proponentes devidamente cientificados/as de que as 
propostas que vierem a ser recebidas sero objeto de análise pela Comissäo 
Permanente e Licitaço e seguiräo os trâmites detaihados no Edital de Chamamento 
Pi:iblico, nos termos Lei Federal 8.666/93. 
4.15. Prazo de validade da proposta: nâo poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, 
contados da data fixada para a entrega da proposta. Caso a validade da proposta 
näo esteja expressamente indicada, será considerado corno o prazo mInimo acima 
descrito. Caso persista o interesse do Confere, poderá ser solicitada prorrogaçào da 
validade, por igual prazo. 

S. DAS VISITAS AOS IMÔVEIS APRESENTADOS: 
5.1. 0 CONFERE reserva-se no direito de visitar os imóveis ofertados, que deveräo 
estar a disposicäo para visitas e perIcias. 

6. DA D0cuMENTA(;A0 DO IMOVEL E DO/A/S PROPRIETARIO/A/S: 
6.1. Serào exigidos, de forma prévia, para fins de verificaçao da regularidade do 
imóvel e de seu/s proprietário/s, os seguintes documentos: 

6.1.1. PROPRIETARIO/A/S PESSOA FISICA/ IMÔVEL: 
a) Certidäo de inteiro teor da matrIcula do imóvel emitida pelo Cartório de 

Registro, dentro do prazo de validade; 
Escritura Pijblica do imóvel registrada em cartório; 

~r esso Administrativo de Contratacão Direta n. 021/2023 - Aquisiçäo de imóvel para o Core-RN 	 Pig. 4 de 9 

Confere Rio: Rua Buenos Aires, n 2  15-8' andar - Centro - Rio de Janeiro - Ri - CEP 20070-021 

Tel.: (21) 2533-5675/2533-8467 

Confere Brasilia: SBS, QDR 02, Bloco Q, EdifIcio Joo Carlos Saad - 14' andar, SLS. 1401 a 1406 

CEP 70070-120 - Tel.: (61) 3225-3663 

E-mail: confere@confere.org.br  - Site: www.confere.org.br  



: 

CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTAINTES COMERCtAIS 
CONFERE 

c) Certidâo Negativa do IPTU; 
d) Certido Negativa de onus fiscal do imóvel (municipal, estadual e federal); 
e) Certidào negativa da Justiça Estadual (CIvel - incluindo Executivos Fiscais e 

Criminal) atualizada, em nome do/a proprietário/a e cOnjuge, se casado/a for; 
f) Certidào Negativa do (s) distribuidor(es) de Protesto de TItulos em nome do/a 

proprietário/a e cOnjuge se casado/a for; 
g) Certidào negativa da Justiça Federal (CIvel e Criminal) atualizada em name 

do/a proprietário/a e cOnjuge, se casado/a for; 
h) Certidào negativa da Receita Federal, em nome do/a proprietrio/a e cônjuge, 

se casado/a for; 
i) Documentos pessoais do/a/s proprietário/a/s e cOnjuge (RG e CPF), incluindo 

certido de casamento, se casado for, e comprovante de residência; 
j) Certido Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justica do Trabalho, 

em nome do/a/s proprietrio/a/s e cônjuge/s, se casado/a/s for/em; 
k) Planta do imóvel; 
I) Projeto das instalaçOes hidráulicas e elétricas; 
m) Declaraço de quitaçâo das despesas condominiais (Se for o caso), 
n) Projetos aprovados no CBM/AL, se for o caso; 
o) Certidöes de regularidade da situaço fiscal do imóvel junto as fazendas 

federal, estadual e municipal. 
p) Declaracào do proponente afirmando que a imOvel ofertado se encontra 

inteiramente regularizado, livre e desembaracado, dispondo de todas as 
licencas, alvarás e demais documentos necessérios ao seu uso. Que o imóvel 
estaré devidamente desocupado para pronta ocupaço no ato da aquisiço. 

6.1.2. PROPRIETARIO/A PESSOA JURIDICAl IMÔVEL: 
a) Certido de inteiro teor da matrIcula do imóvel emitida pelo Cartório de 

Registro, dentro do prazo de validade; 
b) Escritura P6blica do imóvel registrada em cartório; 
c) Certidäo Negativa da Fazenda Nacional em nome da empresa e de seus sócios 

proprietá rios; 
d) Certidào Negativa da Fazenda Estadual em nome da empresa e de seus sócios 

proprietérios; 
e) Certidào Negativa da Fazenda Municipal em nome da empresa e de seus sodas 

proprietá rios; 
f) Certidào Negativa de Débitos junto ao INSS e FGTS em name da empresa e 

de seus sócios proprietários; 
g) Certido Negativa do IPTU (Comprovante dos 5 (cinco) (iltimos exerdIcios do 

pagamento do IPTU); 
h) Certidão Negativa do (s) distribuidor(es) de Protesto de TItulos em name da 

empresa e de seu/s praprietério/s; 
i) Certidào Negativa de Débitos Trabaihistas, emitida pela Justica do Trabaiho 

em nome da empresa e de seus sócios proprietrios; 
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j) Certidäo Negativa de Falências e Recuperaco Judicial em name da empresa; 
k) Certidäo negativa da Justica Estadual (CIvel - incluindo Executivos Fiscais e 

Criminal) atualizada, em name da empresa e de seus sócios praprietérios; 
I) Certido negativa da Justiça Federal (CIvel e Criminal) atualizada, em name 

da empresa e de seus sócios proprietários; 
m) Contrata Social da pessoa jurIdica e das alteraçöes cantratuais efetivadas 

desde a constituico da mesma devidamente registrado no órgào corn petente; 
n) CNPJ da empresa; 
a) Documentos pessoais do/a/s sócio/a/s proprietário/a/s (RG e CPF) e 

comprovante/s de residência; 
p) Planta/s do imóvel; 
q) Projeto das instalaçöes hidráulicas e elétricas; 
r) Projetos aprovados no CBM-RN; 
s) Declaraçâo de quitaçäo das despesas condominiais (Se for a caso); 
t) Certidöes de regularidade da situacäo fiscal do imóvel junta as fazendas 

federal, estadual e municipal. 
u) Declaraço do proponente afirmando que a imóvel ofertado se encontra 

inteiramente regularizado, livre e desembaracada, dispondo de todas as 
licencas, alvarás e demais documentos necessários ao seu uso. Que a imóvel 
estará devidamente desocupado para pronta ocupacào no ato da aquisicäo. 

6.2. Além dos itens acima descritos, a critério do CONFERE, levando em consideraço 
a interesse piblico na avaliaçäo das propostas recebidas paderé ser solicitados novas 
documentos adicionais referentes ao imóvel e ao proprietário/a, bem como a 
realizaçäo de visitas ao imóvel e, ainda, realizaçào de quaisquer diligências que se 
facam necessárias para amplo conhecimento da situacão do imóvel objeto das 
propostas apresentadas. 

7. DO VALOR ESTIMADO 
7.1. 0 valor da proposta de venda do imóvel deverá estar de acordo corn a preco 
praticado no mercado imobiliário local. Assim, havendo interesse do CONFERE pela 
edificação, esta será submetida a avaliaçäo a ser realizada par órgào técnico 
cornpetente a ser designado par este Conselho. 
7.2. 0 valor estimado do imóvel a ser adquirido é de ate R$ 1.500.000,00 (urn milho 
e quinhentos reais). 

8. DA D0TAcA0 ORcAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da aquisiçäo abjeto deste Termo correräo a canta de 
recursos especIficos existentes no orcamento vigente do CONFERE, referente ao 
exercIcio de 2023, no elemento de despesa: 6.2.2.1.1.02.02.04.002 - Salas; 
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9. DO PRAZO DE ANALISE DAS PROPOSTAS 
9.1 A análise das propostas ofertadas deverá ser concluIda num prazo máximo de ate 
90 (noventa) dias iiteis, prorrogáveis por igual perlodo desde que devidamente 
justificado e aceito pelo CONFERE. 

10. DOS CRITERIOS E coNDIcôEs PARA ESCOIHA DO IMOVEL 
10.1. A apresentaco de propostas nào implica na obrigatoriedade de aquisicào do 
imóvel ou de aceite de quaisquer das propostas apresentadas ao CONFERE, 
tampouco daquela de menor valor estimativo, reservando-se a CON FERE o direito de 
optar pelo imável que meihor atenda ao interesse p6blico, em observância ao ditame 
do art. 24, X, da Lei n. 8.666/1993, bern como podendo optar por nào adquirir 
nenhum dos ofertados, conforrne a conveniência e oportunidade da Administraçäo 
Püblica. 
10.2. Recebidas as propostas, estas sero avaliadas pela Cornissào Permanente de 
Licitacào, a fim de verificar a atendimento dos requisitos exigidos neste Termo de 
Referenda. 
10.3. Após a avaliacão das propostas, sero realizadas visitas aos irnóveis ofertados, 
as quais devero estar a disposiço para visitas e perIcias, se for o caso. 
10.4. Em seguida será exigido do imóvel selecionado como de interesse do CON FERE 
a apresentaco, no prazo de 10 (dez) dias iteis, a contar da solicitacäo, o rol de 
documentos descritos no item 6, o qual poderá ser prorrogado, mediante solicitacao 
e justificativa do/a proprietário/a do imóvel. 
10.5. Caso seja necessário, será solicitada a apresentaço de documentaçäo 
complementar, convocará o(s) proprietário/a(s) para apresentar (em) a mesma no 
prazo de 05 (cinco) dias 6teis. 
10.6. Caso a im6vel näo cumpra as especificaçöes previstas no item 3 e/ou nào 
apresente a totalidade da documentacão estabelecida no item 6, corn a devida 
regularidade, assim como no prazo estipulado no item 10.4, fica a criteria do 
CONFERE convocar a/a próxirna proponente para verificar a conformidade do imóvel 
e fazer avaliacão, desde que Os precos estejam cornpatIveis corn os praticados no 
mercado, ou anular/cancelar o Chamarnento Páblico. 
10.7. Seräo considerados na avaliaçào para a classificacäo e seleçào da proposta mais 
vantajosa para a CONFERE os seguintes requisitos cumulativos: 

a) Atendirnento as especificacôes detaihadas no item 3 deste Terma de 
Referência; 

b) Os critérios de conveniência e finalidade do imóvel pretendido pelo CONFERE; 
C) A localizaçào geográfica do imOvel; 
d) As condiçöes de acessibilidade para pessoas corn deficiência e/ou mobilidade 

reduzida (conforme parâmetros legais); 
e) Menor necessidade de reforma para adaptacao/adequaçao do im6vel para 

cumprir corn as atribuicöes da autarquia; 
f) As caracterIsticas arquitetônicas do irnóvel; 
g) As condiçOes de segurança; 

ssöAdministrativo de Contrataclo Direta n. 021/2023 - Aquisiço de imóvel para o Core-RN 	 Pág. 7 de 9 

Confere Rio: Rua Buenos Aires, nt 15— 8 2  andar - Centro - Rio de Janeiro - Ri - CEP 20070-021 

Tel.: (21) 2533-5675/2533-8467 

Confere Brasilia: SBS, QDR 02, Bloco Q,  Edificio Jo5o Carlos Saad - 14 2  andar, SLS. 1401 a 1406 

CEP 70070-120 - Tel.: (61) 3225-3663 

E-mail: confere@confere.org.br  - Site: www.confere.org.br  



I 
Cejp. 

CONSELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS \\% 
CONFERE 

h) A idade de construcâo e o estado de conservaçäo do imóvel; 
i) 0 valor manifestadarnente compatIvel corn a prática de mercado; 

j) 0 limite da dotacâo orcamentária; 
k) As avaliacöes e laudos irnobiliários; 
I) Atendirnento a toda docurnentação exigida no presente Termo de Referenda. 

10.8. A Comissäo Permanente de Licitacào ernitirá Relatório listando todos os irnóveis 
apresentados durante o presente Charnamento Püblico, a análise das visitas 
realizadas, o atendirnento das especificacöes detalhadas no Termo de Referência e 
no Edital de Charnamento P(jblico, a apresentacäo e análise de toda a documentação 
prevista e indicando o imóvel que melhor atende aos interesses do CON FERE. 
10.9. 0 CONFERE providenciará, no mInimo, duas avaliaçôes técnicas, do irnóvel 
escolhido, através de laudos de avaliacào imobiliário que forneca o valor de rnercado 
do imóvel (segundo NBR 14653), fundamentados em que sejam analisadas, inclusive, 
a situaço e o valor do imóvel, qualidade da construco, metragern exata do imóvel, 
bern como o valor do imóvel, de forma a demonstrar que o valor de cornpra do 
mesmo é cornpatIvel corn o valor de rnercado. As avaliacöes devero ser feitas por 
peritos idôneos. 
10.10. A escolha do irnóvel será decidida em estrita conformidade corn os princIpios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da rnoralidade, da igualdade, da 
publicidade, probidade adrninistrativa, da vinculaco ao instrumento convocatório, 
visando a observância do princIpio constitucional da isonomia e a selecào da proposta 
mais vantajosa para a administraçâo, corn observância a Lei de Licitacöes. 
10.11. 0 resultado da seleçào de imóveis sera publicado no site do CONFERE 
(www.confere.org.br ) 	e, 	oportunamente, 	será 	convocado 	o 	seu 
proprietário/procurador para prática dos demais atos inerentes a formalizaco da 
aquisiço do irnóvel, na forma da lei. Caso contrário, será divulgada nota informando 
que as propostas ofertadas nào atendem as exigências deste Conselho. 

11. DAS DIsPosIcôEs GERAIS: 
11.1. 0 CONFERE reserva-se o direito de revogar a qualquer tempo o presente 
certame, sem que caiba aos proponentes, direito a qualquer indenizaco, reernbolso 
ou compensaçào a qualquer tItulo. 
11.2. Os proponentes assumirào todos os custos de preparacao e apresentacao de 
suas propostas e o CONFERE nâo será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da conducào ou do resultado do processo licitatório. 
11.3. Os Proponentes so responsveis pela fidelidade e legitimidade das inforrnacóes 
e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 
Os casos omissos serào resolvidos pelo Diretor-Presidente do Confere corn a anuência 
da diretoria Executiva desta Entidade, que decidirá corn base na legislaco vigente 
no art. 24, X, da Lei 8.666/93. 
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11.4. Sera' dada ampla publicidade ao chamamento ptiblico para a seleção e escoiha 
do imóvel. 

Rio de Janeiro, 18 de maio de 2023. 

Archimedes Cavalcanti Junior 

Diretor - Presidente 
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